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Protocolo

Excelcntíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO nos termos que regem;olart, \43 doRegunento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Serlhor 'llales Riedi Guilherme, PÍesidente do Instituto de

Planejamento de Cascavel - IPC; soLicitando que sejam tealizados estudos técnicos para
efetuar o prolongamento da Rua Nereu Ramos, entre as ruas Márcia Regina e rua Cuiabá no
bairro Ner..a.

E a Indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de março de2027.

Ci Telepar
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Justificação

À presente indicação tem poÍ escopo, solicitar ao Instituto de Planejamento de Cascavel a
rcaltzaçào de estudos técnicos para efetuar o prolongamento da Rua Nereu Ramos, enúe as rrras Márcia
Regina e rua Cuiabá no bairro Neva, no município de Cascavel, de modo à atender a reinvindicação de

moradores que tesidem e fazem uso da via diariamente para locomoção, viabitzando assim, o acesso

entte dois principais binários, tal qual as Íuâs Vitória e Cüabá, de forma direta.
ÂtuaLnente a tua Neteu Ramos termina fl^ ÍuaMárcía Regina. Com isso os usuátios do local

ptecisam fzzer o acesso por meio da Âvenida Tancredo Neves ou pela Rua Marechal Deodoro
conforme denota-se do mapa que segue anexo.

O prolongarnento proporcionarâ melhoria na mobiüdade urbana da rcgLão, atendendo uma
soücitação antiga dos moradores.

Sugerimos ainda, que em caso de o município não possuir Íecufsos próprios, busque verbas
por meio de parcedas a frm de viabthzar o referido pedido.

Diante de todo exposto, espero, pois, contaÍ com a especial atenção a esta soücitação, e

aguardo Íesposta pata darmos ciência aos motadores que nos cobram essas providências.
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